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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
___________________________________________________________________

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo Nº 1733/2008 - Classe V

Assunto: Duplicidade de filiação partidária

Recorrente: Eucaris Terezinha de Arruda Barros

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relato: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes




Eminente Relator:




Os presentes autos retornam a este Parquet para manifestação quanto aos Embargos de Declaração, interpostos por Eucaris Terezinha de Arruda Barros, em face ao r. acórdão de fls.112/113, que decidiu pela improcedência do recurso declarando nula as duas filiações da eleitora.




Conforme se verifica a embargante efetivou sua filiação no partido Democratas-DEM em 20/09/2007, data não contestada, pairando controvérsia na data de desfiliação do Partido Progressista Socialista-PPS, que, segundo a interessada, ocorreu em 18/09/2007 e não em 01/10/2007, data de recebimento do pedido na Justiça Eleitoral. Alegou, ainda, que o seu nome não consta da ficha de filiação enviada ao Cartório pelo PPS desde 28/09/2007, o que desconfiguraria a dupla filiação.






Sintetizada  assim a questão, passa este Parquet à manifestação.




Partindo da premissa que não têm os Embargos de Declaração o condão de modificar sentença, devendo ser manuseados quando há no acórdão obscuridade, dúvida ou contradição e ou quando for omitido ponto sobre que
devia pronunciar-se o Tribunal (art. 275 da Lei 4.737/65), o que não se verifica no dito acórdão, não merecem acolhimento tais embargos.
 


O fato de não haver esmiuçado todos os argumentos elencados pela recorrente, ou seja, não ter citado, explicitamente, que o nome desta não mais constava na lista de filiação partidária do PPS não significa omissão, pois, que o e. Relator deixou claro o não cumprimento do parágrafo ùnico, do artigo 22, da Lei 9.096/95, por parte da recorrente, ratificando, assim, que o que convalida a desfiliação é seu requerimento -  ato composto - junto ao Partido e à Justiça Eleitoral, não estando em momento nenhum retratado no artigo a figura da lista de filiados, interposta ao Cartório, como requisito para desfiliação.



Desta feita, não constatada a incidência do artigo 275, da Lei 4.737/65, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo IMPROVIMENTO dos presentes Embargos.




CBÁ/MT, 08/07/2008.

GUSTAVO NOGAMI

              Procurador Regional Eleitoral
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